
RECTIFICAÇÕES

Rectificação ao Regulamento (CE) n.o 149/2008 da Comissão, de 29 de Janeiro de 2008, que altera o
Regulamento (CE) n.o 396/2005 do Parlamento Europeu e do Conselho ao criar os anexos II, III e IV que

fixam limites máximos de resíduos para os produtos abrangidos pelo anexo I do mesmo regulamento

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 58 de 1 de Março de 2008)

No anexo do Regulamento (CE) n.o 149/2008, no quadro «Anexo II, LMR anteriormente definidos nos termos das
Directivas 86/362/CEE, 86/363/CEE e 90/642/CEE, referidos no n.o 1 do artigo 21.o», nas combinações:

Bromopropilato — Número de código 0130000:

em vez de: «2»,

deve ler-se: «2 (3)».

Carbaril (F) — Número de código 0231040:

em vez de: «1»,

deve ler-se: «0,05 (*)».

Carbaril (F) — Número de código 0239000:

em vez de: «1»,

deve ler-se: «0,05 (*)».

Carbaril (F) — Número de código 0251060:

em vez de: «1»,

deve ler-se: «0,05 (*)».

Carbaril (F) — Número de código 0251080:

em vez de: «1»,

deve ler-se: «0,05 (*)».

Carbaril (F) — Número de código 0260050:

em vez de: «1»,

deve ler-se: «0,05 (*)».

Diquato — Número de código 0401140:

em vez de: «0,1»,

deve ler-se: «0,5».

Dissulfotão (soma do dissulfotão, do sulfóxido de dissulfotão e da sulfona de dissulfotão, expressa em dissulfotão) (F) —
Número de código 0500090:

em vez de: «0,02 (*)»,

deve ler-se: «0,1».

Dissulfotão (soma do dissulfotão, do sulfóxido de dissulfotão e da sulfona de dissulfotão, expressa em dissulfotão) (F) —
Número de código 0500020:

em vez de: «0,1»,

deve ler-se: «0,02 (*)».

Fluroxipir (fluroxipir, incluindo os seus ésteres, expressos em fluroxipir) (R) — Número de código 0500020:

em vez de: «0,1»,

deve ler-se: «0,05 (*)».
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Procloraz (soma do procloraz e dos seus metabolitos que contenham a fracção 2,4,6-triclorofenol, expressa em procloraz)
— Número de código 0500020:

em vez de: «0,5»,

deve ler-se: «0,05 (*)».

Procloraz (soma do procloraz e dos seus metabolitos que contenham a fracção 2,4,6-triclorofenol, expressa em procloraz)
— Número de código 0500060:

em vez de: «0,05 (*)»,

deve ler-se: «1».

Procloraz (soma do procloraz e dos seus metabolitos que contenham a fracção 2,4,6-triclorofenol, expressa em procloraz)
— Número de código 0213070:

em vez de: «5»,

deve ler-se: «0,05 (*)».

Vinclozolina (soma da vinclozolina e de todos os metabolitos que contenham a fracção 3,5-dicloroanilina, expressa em
vinclozolina) (R) — Número de código 0300030:

em vez de: «0,05 (*)»,

deve ler-se: «0,5».

Vinclozolina (soma da vinclozolina e de todos os metabolitos que contenham a fracção 3,5-dicloroanilina, expressa em
vinclozolina) (R) — Número de código 0300010:

em vez de: «0,05 (*)»,

deve ler-se: «0,5».
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